
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 030/20  23  -CPJ  

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, em substituição,  no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício  n.º
1005/2023/PGJ, por meio do qual o Exmo. Sr. Procurador-
Geral  de  Justiça,  Dr.  Alberto  Rodrigues  do  Nascimento
Júnior, indicou, na forma do art. 349 da LC n.º 011/1993 c/c
o art.  6.º,  III,  da Resolução n.º  006/2008-CPJ, os nomes
dos Exmos. Srs. Procuradores de Justiça, Dr. Públio Caio
Bessa  Cyrino  e  Dr.  Jorge  Michel  Ayres  Martins,  e  dos
Exmos. Srs. Promotores de Justiça, Dr. Hilton Serra Viana,
Dra. Lais Rejane de Carvalho Freitas e Dra. Marlinda Maria
Cunha Dutra, para integrarem o Conselho Diretor do FAMP
para o biênio 2023/2025, a contar de 23/04/2023;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento
de Gestão Administrativa n.º 09.2023.00000295-1; 

CONSIDERANDO o voto da ilustre relatora, a
Exma.  Sra.  Procuradora  de  Justiça,  Dra.  Jussara  Maria
Pordeus  e  Silva,  manifestando-se  pela  aprovação  dos
nomes  indicados  para  integrarem o  Conselho  Diretor  do
FAMP para o biênio 2023/2025, a contar de 23/04/2023; 

CONSIDERANDO  a decisão, por unanimidade
dos  presentes,  em  sessão  extraordinária  do  egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça,  realizada em 19 de
junho de 2023, por videoconferência,

RESOLVE:

APROVAR os  nomes  dos  Exmos.  Srs.
Procuradores de Justiça,  Dr.  Públio Caio Bessa Cyrino e
Dr.  Jorge  Michel  Ayres  Martins,  e  dos  Exmos.  Srs.
Promotores  de Justiça,  Dr.  Hilton Serra  Viana,  Dra.  Lais
Rejane de Carvalho Freitas e Dra. Marlinda Maria Cunha
Dutra, para integrarem o Conselho Diretor do FAMP para o
biênio 2023/2025, na forma do que preconiza o inciso III do
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art.  6.°,  da  Resolução  n.°  006/2008  deste  Sodalício,  a
contar de 23/04/2023.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 19 de junho de 2023. 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do e. CPJ, em substituição

SANDRA CAL OLIVEIRA 
Membro 

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA 
Membro e Relatora 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS 
Membro 

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL 
Membro 

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro

JORGE MICHEL AYRES MARTINS 
Membro 

MARA NÓBIA ALBUQUERQUE DA CUNHA
Membro 
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